
DECRETO 865/2024 

DECRETA PONTO FACULTATIVO, COMEMORAÇÃO 

DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE BREJETUBA/ES, SR.º. 

JEFFERSON MARTINUZZO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 

59 da Lei Orgânica Municipal com alterações introduzidas posteriormente; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ponto facultativo em todas as repartições públicas do Município de 

Brejetuba-ES, no dia 28 de outubro de 2024, em virtude do dia do Servidor 

Público. 

Ar. 2°- Excetuam-se do presente ato administrativo o atendimento aos serviços 

essenciais de saúde e coleta de resíduos sólidos. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Brejetuba-ES, 22 de outubro de 2024. 

Publicada no quadro de avisos da Prefeit Municipal de Brejetuba-ES, 22 

de outubro de 2024. 

Av. Angelo Uliana - s/nº - Bairro Bellarmino Ulyana - CEP 29630-000 - Brejetuba - ES 
Tel.: (27) 3733-1200 - CNPJ: 01.612.674/0001-00 


